LEI N° 122


Dispõe sobre despesas com Posto Médico e Dentário do Bairro Cachoeirinha e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas  com móveis, utensílios, material de consumo e manutenção de um Posto Médico e Dentário, no Bairro Cachoeirinha, neste Município.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas a que alude o artigo anterior fica aberto crédito especial de NCr$-11.724,81 (Onze mil, setecentos e vinte e quatro cruzeiros novos e oitenta e um centavos).


§ Único – A classificação das despesas obedecerá à seguinte disposição:


        DESPESAS CORRENTE – SAUDE


        ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR


        DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0.71 – Material de Consumo

        Material Cirúrgico e Medicamentos       
NCr$-4.118,68

3.1.3.0.71 – Serviços de Terceiros
                    Execução de Serviços Médicos                                  2.160,00


        Execução de Serviços Dentários                                 2.100,00

                    Execução de Serviços de Enfermagem                          560,00

                    Execução de Serviços de Aux. Dentário                        560,00       

                    Execução de Serviços de Enc. do Posto                         672,00
                    Soma de Despesas Correntes                                    10.170,68

                    DESPESAS DE CAPITAL – SAÚDE

                    ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR

                    INVERSÕES FINANCEIRAS

4.1.4.0.71 – Material Permanente
                    Aquisição de Móveis e Utensílios                              1.554,13

                    Soma de Despesas de Capital                                     1.554,13
                    Soma Geral                                                                11.724,81


Art. 3° – A fonte de recursos para as despesas a que se refere o crédito especial aberto por esta Lei, consiste na maior arrecadação previsível.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, vigente esta Lei a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  17 de julho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.)  Duarte Campos Magalhães

                              Secretário.

